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1. Contextualização 
A presente Nota Técnica tem como objetivo apresentar o resultado classificatório do                       

Procedimento de Solicitação de Proposta Técnica nº 00121/2021.  
 

1.1. Do Objeto 
O PSPT nº 00121/2021 teve como objeto a habilitação de empresas com potencial de                           

construção de serviço(s) em parceria, considerando oportunidades futuras de negócio, na                     
disponibilização de SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS IOT (PLATAFORMA IOT).  

A atuação em parceria se dará para a construção de produto a ser comercializado em                             
modelo(s) de negócio a ser construído pelas empresas em conformidade com as suas                         
políticas e negociações, estando este(s) modelo(s) sujeitos a aprovação dentro dos processos                       
inerentes a cada empresa. 

 

1.2. Do Chamamento  
O PSPT nº 00121/2021 foi inicialmente publicado em 24/02/2021 com prazo até                       

24/03/2021, sendo adiado até 23/04/2021. Em 21/05/2021, houve reabertura do                   
procedimento para o período de 24/05/2021 até 14/06/2021. Tendo em vista a necessidade                         
de complementação da documentação das propostas recebidas e, por oportuno, possibilitar                     
a participação de um número maior de empresas interessadas, foi prorrogado, finalmente,                       
para 21/06/2021.  

Ao final,  17 (dezessete) empresas manifestaram interesse através do                 
encaminhamento de propostas técnicas.  
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2. Motivação 
Nesta seção, serão apresentados os fatores utilizados para a classificação e indicação                       

dos interessados. 

2.1. Dos Requisitos, Critérios e Parâmetros de 
Qualificação Técnica   

O PSPT nº 00121/2021 definiu  48  (quarenta e oito) requisitos sendo: 
 

● 4 (quatro) requisitos de admissão;  
● 8 (oito) requisitos de habilitação; e 
● 36 (trinta e seis) requisitos de qualificação técnica. 

2.1.1. Quanto à admissão e habilitação 
Relativo aos requisitos de admissão (Seção II) e habilitação (Seção III), a análise da                           

documentação fornecida  não resultou no impedimento de nenhum dos interessados,                   
conforme tabela abaixo: 
 

 

 

CNPJ  Interessada  Admissão/Habilitação  Parecer 

40.432.544/0001-47  Claro  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

05.276.049/0001-95  First Decision  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

13.887.709/0001-00  IDVLAB  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

14.590.188/0001-80  Innovotec  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

10.915.991/0001-96  Levertech  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

09.162.855/0001-93  PTLS  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

01.165.671/0001-75  Magna  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

07.314.360/0001-07  Maxinst  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

12.622.538/0001-17  Mestria  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

13.090.468/0001-66  Movtel  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

20.089.908/0001-20  Scipopulis  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

27.999.815/0001-82  Sigmais  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

01.644.731/0001-31  Sonda-CTIS  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

02.558.157/0001-62  Telefonica  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

33.821.310/0001-26  Thingable  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

36.467.291/0001-70  TK Tecnologies  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 

03.280.671/0003-03.  V2COM  Admitida/Habilitada  Atendeu plenamente os requisitos. 
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2.1.2 Quanto à Qualificação Técnica 
Relativo ao atendimento dos 36 (trinta e seis) requisitos de qualificação técnica (Seção                         

IV, planilha anexo A), a análise da documentação fornecida pelos interessados resultou na                         
classificação abaixo: 
 

 

 

 

Interessada  Percentual  Pontuação  Qualificação  Parecer (Itens não atendidos) 

Telefonica (Vivo)  100,00%  36  Qualificada  As evidências apresentadas foram suficientes para comprovar o               
atendimento dos itens. 

V2COM  100,00%  36  Qualificada  As evidências apresentadas foram suficientes para comprovar o               
atendimento dos itens. 

Maxinst  100,00%  36  Qualificada  As evidências apresentadas foram suficientes para comprovar o               
atendimento dos itens. 

Sigmais  97,22%  35  Qualificada  As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.17.4 

Claro  97,22%  35  Qualificada  As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.16.6 

Magna  91,67%  33  Qualificada  As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.13, 4.1.15.3, 4.1.16.2 

PTLS (Logicalis)  88,89%  32  Qualificada  As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.2, 4.1.9, 4.1.16.6, 4.1.16.7 

Sonda-CTIS  83,33%  30  Qualificada 
As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.9, 4.1.13, 4.1.15.3, 4.1.16.2, 4.1.16.9,                 
4.1.17.1.4 

Thingable  80,56%  29  Qualificada 
As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.16.4, 4.1.16.5, 4.1.16.6, 4.1.17.1.4,               
4.1.17.2, 4.1.17.3, 4.1.17.4,  

TK Tecnologies  80,56%  29  Qualificada 
As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.15.3, 4.1.16.3, 4.1.16.6, 4.1.16.9,               
4.1.16.11, 4.1.17.13,  4.1.17.1.4 

First Decision  77,78%  28  Qualificada 
As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.9, 4.1.12, 4.1.13, 4.1.15.1, 4.1.15.2,                 
4.1.15.3, 4.1.16.2, 4.1.16.10 

Scipopulis  72,22%  26  Qualificada 
As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.2, 4.1.3, 4.1.9, 4.1.10, 4.1.12, 4.1.13,                   
4.1.14, 4.1.16.2, 4.1.16.5,, 4.1.16.9   

Levertech  69,44%  25  Qualificada 
As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.8, 4.1.11, 4.1.12, 4.1.13, 4.1.16.2,                 
4.1.16.3, 4.1.16.5, 4.1.16.7, 4.1.16.10, 4.1.16.11, 4.1.16.12 

Movttel  22,22%  8  Qualificada 

As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.4 a 4.1.9, 4.1.11 a 4.1.14,                   
4.1.15(Grupo), 4.1.16.1 a 4.1.16.5, 4.1.16.7 a, 4.1.17.1.3, 4.1.17.1.4,               
4.1.17.3, 4.1.17.4 

Mestria  19,44%  7  Qualificada 

As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.2, 4.1.4, 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7, 4.1.8, 4.1.9,                     
4.1.10, 4.1.11, 4.1.12, 4.1.13, 4.1.14, 4.1.15 (Grupo), 4.1.16.2,               
4.1.16.3, 4.1.16.4, 4.1.16.5, 4.1.16.7, 4.1.16.11, 4.1.16.12, 4.1.16.14,             
4.1.16.14, 4.1.7.1.1, 4.1.7.1.2, 4.1.7.1.3, 4.1.7.1.4, 4.1.17.2, 4.1.17.3 

Innovotec  11,11%  4  Qualificada 

As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens: 4.1.4 a 4.1.9, 4.1.11 a 4.1.14,                   
4.1.15(Grupo), 4.1.16.1 a 4.1.16.5, 4.1.16.7 a, 4.1.17.1.3, 4.1.17.1.4,               
4.1.17.3, 4.1.17.4 

IDVLAB  0,00%  0  Não qualificada  As evidências apresentadas não foram suficientes para comprovar               
o atendimento dos itens. 
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A análise da documentação fornecida pelas interessadas apenas a empresa IDVLAB                     
não possibilitou comprovar o atendimento aos requisitos de qualificação técnica conforme o                       
item 3.2.1 e, por isso, não foi qualificada. 

Em relação aos requisitos de qualificação técnica, o SERPRO informa que, após a                         
análise das propostas recebidas, os requisitos 4.1.16.8, 4.1.16.13 e 4.1.16.15 foram                     
desconsiderados por não acrescentar especificidades ao objeto. Dessa forma, os requisitos de                       
qualificação técnica foram reduzidos de 39 (trinta e nove) para 36 (trinta e seis).  
   

3.2.1 A empresa interessada deve apresentar PROPOSTA TÉCNICA com o                   
detalhamento dos serviços IoT contendo a comprovação de experiência no                   
desenvolvimento de soluções de dispositivos IoT bem como o portfólio ou                     
catálogo de produtos que atendam o objeto deste edital,  comprovar o                     
atendimento aos requisitos de habilitação e qualificação técnica deste                 
edital e demais informações que sirvam de insumo para análise , pelo                     
SERPRO, da capacidade de qualificação técnica para a celebração de futura                     
parceria de negócio.   
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3. Indicação 
A partir do resultado do atendimento aos requisitos de habilitação e qualificação                       

técnica, a tabela a seguir apresenta a indicação dos interessados com potencial de construção                           
de serviços em parceria, considerando oportunidades futuras de negócio, na disponibilização                     
de SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS IOT (PLATAFORMA IOT):  

 
 

 
 

5.1  Somente as empresas cuja Proposta Técnica  atender os requisitos de                     
habilitação e qualificação técnica serão convidadas para assinatura do Termo                   
de Confidencialidade, no prazo definido oportunamente.   

 

 

P  Interessada 
Pontuação de  
Qualificação 

1º  Telefonica (Vivo)  36 

2º  V2COM  36 

3º  Maxinst  35 

4º  Sigmais  35 

5º  Claro  34 

6º  Magna  33 

7º  PTLS (Logicalis)  31 

8º  Sonda-CTIS  30 

9º  Thingable  29 

10º  TK Tecnologies  29 

11º  First Decision  28 

12º  Scipopulis  26 

13º  Levertech  25 

14º  Movttel  8 

15º  Mestria  7 

16ºº  Innovotec  4 
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4. Conclusão 
O Procedimento de Solicitação de Proposta Técnica nº 00121/2021 foi competitivo e                       

teve como propósito garantir aos interessados, em observância ao princípio da isonomia,                       
oportunidade para demonstrarem o atendimento aos requisitos de habilitação e qualificação                     
técnica. 

O procedimento garantiu em todas as etapas a preservação dos princípios                     
constitucionais que regem a atividade empresarial da Administração Pública. 

Ao longo do Procedimento foi observado em especial o princípio da isonomia, de                         
modo que a oportunidade dada a um interessado para saneamento de defeitos, diligências,                         
esclarecimentos, ajustes, correções ou apresentação de documentos fosse também estendida                   
aos demais interessados. 

Sobre o resultado publicado inicialmente, houve a apresentação de 1 (um) pedido de                         
revisão de pontuação que foi desconsiderado como razões recursais por carecer de                       
fundamentação. Assim, não houve, pelas empresas interessadas, interposição de razões e                     
contrarrazões de recurso sobre o resultado publicado. 

Por fim, das 17 (dezessete) empresas interessadas, 16 (dezesseis) reuniram os                     
requisitos de habilitações e qualificações necessárias e estão aptas para assinar o Termo de                           
Confidencialidade junto ao SERPRO. 

 
5.2 Permanece a critério exclusivo do SERPRO, o  prosseguimento do                   
Procedimento de Solicitação de Proposta Técnica, com a eventual assinatura do                     
Termo de Confidencialidade e elaboração do Plano de Negócios. 
 
5.3 As empresas que assinarem o Termo de Confidencialidade serão  convidadas ,                     
conforme e quando apropriado, a elaborar Plano de negócios em conjunto com                       
as equipes técnica, jurídica e comercial do SERPRO, que será base para a análise                           
da viabilidade da celebração da parceria de negócio. 
 
5.4 Durante a elaboração do  Plano de Negócio serão definidos os produtos e                         
serviços que serão objeto da Parceria de Negócio. 
 
5.5 Não existe  obrigatoriedade do SERPRO em celebrar a(s) parceria(s) de                     
negócio(s), objeto deste edital. 
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